
Prefeitura Municipal de Potiretama

@ @rw a z,orvono,fia

Projeto de Lei

Plano Plurianual

2022-2025

t

i..
I
§

Agosto 2021

Documento elaborado por Alfa Contabilidade Ltda.



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA

MENSAGEM N". 012/2021 De 24 de Agosto dê 2021.

Senhor Presidentê
Senhores Vereadores,

Tenho a honra de submeter à apreciação de V. Exa., Projeto de Leí que Dispôe sobre

o Plano Pluarianual do Município de Potiretama pera o quadriênio 2022-2075.

A Constituição Federal no art. 165, § 1" determina à União, Estados e Municípios a

elaboração de planos pluarianuais, constituídos de diretrizes gerais, conjunto de objetivos e

metas da área pública para investimentos e para programas de duração continuada e

diretrizes orçamentárias, metas e prioridades da área pública para orientar a formação dos

orçamentos anuais, objetivândo maior íntegração entre o planejamento de longo prazo e a

elaboração e execução dos orçamentos anuais.

O Plano Plurianual é a ferramenta de gestão que busca alinhar a visão estratégica,

pelo estabelecimento de objetivot a partir da identificação dos problemas a enfrentar, da

elaboração de pro8ramas que deverão ser implementados, pelas respectivas e diferentes

ações dos mesmos, com a identificação dos produtos que se espera sejam resultantes, tudo

sendo gerido pelo controle de indicadores de metas.

Trata-se, pois, de relevante instrumento de gestão públíca, especialmente no

planejamento a médio prazo, o que pode ser percebido da presente proposta, em que se

visualiza o município no futuro, a partir da edoção da visão estratégica adotada desde o

presente e construída pela Administração Pública junto à comunidade de Potiretama.

Destaca-se ainda, o efetivo envolvimento da população local, que apresentou seus

anseios e demandas, por ocasião das edições já realizadas da Prefeitura ltinerante, bem

Rua: Expedito Leile da Silva, 33 - Centro
Email:pmppôtiíetama@hotmail.com - FonêlFax: (88) 3435-1289

CNPJ: 12.461.653/0001-57 - lns. Estadual: 06.920.298-2
POTIRETAMA - CE CEP:62.99&000

de Potiretamê

M



ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA

como assembleias distritais, em localidades onde não foi realizada as jornãdas da Prefeitura

Itinerante.

A proposta inclui programas que visam à melhoria da qualidade de vida de todos os

cidadãos do Municíplo de Potiretama, provocando a intênsa participação popular, pela

instituição de instrumentos que permitam a tomada de decisões relevantes no âmbito da

Administração Pública; estimulando a prática da cidadania, pelo controle eficiente dos

programas, pela transparência de gestão e pelos indicadores de controle de gestão

propostos.

Esta Administração municipal, ao encaminhar o presente Projeto, dá continuidade ao

ciclo de crescimento pãra a cidade, com democracia, participação popular, compromisso

ético, transparência e progresso. A amplitude de mudanças que precisam ser feitas exige

uma ampla coalizão social e política, recolocando a sociedade dentro dessa proposta da

elaboração do Plano Plurianual.

Para elaboração da presente proposta de Plano Plurianual, o Município buscou

ampliar o debate a partir das colocações da comunidade, oportunizando aos gestores

públicos e técnicos responsáveis por cada um dos programas, participação efetiva na sua

discussão e elaboração. A definição de metas de gestão e construção de indicadores, que

aferirão eficácia, eficiência e efetividade, e a agregação de novas tecnologias aos processos

de trabalho, possibilitará a adequada identificação dos problemas a serem resolvidos, a

formulação de programas eficientes e a concretização de ações que implementem a políticã

desta Gestão municipal.

Assim, apresenta-se o presente Projeto aos Nobres Edis, para análise e apreciação do

Plano Plurianual 2022-2025 que orientará os programas, ações e investimentos decorrentes, ,1

bem como a avaliação dos índicadores de resultado. Assim com, todos os quadros I \ /lr\ /
demonstrativos que irão embasar a análise do presênte Projeto. 

I I /
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certo de que o elevado espírito de vossa Excerência e seus pares respardará a correta
decisão legislativa, reiteramos, na oportunidâde, protestos de erevada estimã e apreço.

Atenciosamente,

«ír*p,fu á./,.
Prefeito Municipal

A Sua Excelência, o Senhor
CrÍstiano Cortez Oantas
Presidente dã Câmara Municipal de potiretama
Potiretama - CE
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PROTETO DE LEI ll' " OtZl2AZl, de 74 de A$0610 de 2021"

üspõe sobre o Plano

Plurianual do itrunkípio de

Potiretamâ paEâ o perúrdo de

202?-202s.

Luan Dantas Féli& Prefeito Municipal de Potiretama, no uso de suas atribuições legais,

submeto à delíberaçâo da CâíÍlara Menicipal de PetiretêÍna, o seguiate Proj€to de Leí:

ArL 1". Fica estabelecido o Plano Pluriânual para o quadriênio 2022-20?5, em eumpÍimentG

ao disposto no art. 165, § 1" da Constituição Federal ê artigos 15 e 15 da Lei Complementar

n'. 1O1/20@, estebelecendo para o período, os prcgramês com cs seus respectivos

obietirê§, e@r, as retas finaraeiras da admini*ração pública rnunicipal, para as despesas

de capital e outras dela decorrentes, bem como das despesas de aráter continuado, na

forma do conjunto de anexos qt e acompanham a preseíte Lei.

§ 1". Para o cumprimento das disposições constitucíonaís que disciplinam o Plano Pluríanual,

ansideram-se:

L ProgreÍne: coniusto de ações que coÍrccrem perâ rrln obietivo camurn preestabdocido ou

demanda da sociedade.

ll. Ação: conjunto de operaçôes cujos produtos contribuem para os objetivos do programa.

Poder ser enquadrados comsl

a. Proietos;

b. AtMdades;

c. Operações Especíais.
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l- Ei-xos dê Besênvolvirnecto: Mscro árêas (ytd€ hayerá â interv€nção Ínünicipal, visando o

desenvolvimento integrado do Município.

lV. Objetivos: os resultados gue se pretende alcançar com a reâl'rzaÉo das açôes

governamentais.

V. Metas: a especificaÉo e a quanti{icação financeira das ações a serem desenvolvidas.

§ 2*. Gs Ânêx€6 titade íro cqput deste âr*96 6ã0 os segãintes:

Conterduãlização do Plar*o Pbrianual;

lL CsrtextuatilâÉô do MunicíÍúo;

lll" DerRonstrativos dos Eixos de DesenvolviíRentq;

tV. QGdro de Programas, com Objetivos e Justificativas;

V. Dêmonstrâtivo das Receitas Previstas para o Quadriênio 2O22-2025;

Vl. Demonstrativo dos Programas ê Resp€ctívas Ações Vinculadas;

Vll. Demonstrativo dos Programas e Ações por Unidades Executoras;

Vlll. Demonstrativo dos Programas e Ações por Função e Subfunção;

tX. Plano de Governo;

referirem, as metas e programas estabelecidos neste Plano Plurianual, bem como a Lei

Orçamentária Anual deverá estabelecer os recursor financeiros desünados ao financiamento

rt . a#consta*tes rE presentê Plaalo PlsienuãL

garágafc único- G* rssltados fisrais estabeleeido ns Ânexas das Metas Fiscaif exigidas

na LeÍ Complementar n". 101, de 04 de maio de 2000, deverão obseryar as prioridades

estabelecidas nesta Lei"
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ârt. 3". os prgranascodific*s ao presente P**no Pit;riar+ud sãoestaà&idoç a partirde

diretrizes geraÍs fixadas pela Portâriâ n". 42, do Ministério do planejamento, Orçamênto e

GestEio, de 14 de ahril de 1999, atualizada,. constituem o eb básico de integração entre os

o#ietiws de P*alto Pkrk*uat, as prkxiia&s ê *ãetes *edâs na Lei & Dire*rie€.

Orçamentárias e a programação estabelecida na Lei Orçamentária Anual, correspondentes

aos ererckbs abrangirtos pelr perbdo do Planc.

Ârt f, *s rweitas pr5istas, fteessárb à erecteão e*e Pkto PltEiâÍnld sâo ctaslf.led*s

de acordo com a Portaria Ne 831 de O7 de maio de 2O21, da Secretaria do Tesouro Nacional.

Parágrafo único. Mesmo com finalÍdade específrca, as re€eitas deverão ser aplicadas na

forma do Parágrafo único do art. 8", da Lei Complementar n", 1O1, de (N de meio de 2000.

Ârt 5e. Ssvafores corrr*mes dos Ânexos desta Lei es*ãeorçêdos e Freçosde âgssÊo de AGAX.

e poderão ser atualizados em cada exercício de vigência do Plano Plurianual, no mês de

janeiro, por ato do Chefe dc Poder Executivo, com base na variação acumulada do Índice

6eral de Freços - Merc:ado {6PM} oo ot Êro q{re $ vc{*rã a s*bstÍtuk, de ftr*etrc = 
dezern§ro

do exercício imediatãmente anteríor.

Parágralo único. Os valores estabelecidos nos Anexos de que trata o caput deste artigo são

referenciais, não se cônstituindo em limites para a programação de despesas.

*rt, 6r. @erdende da d;spor*b**idade Í*ta r*irã e orçãsleltekia, aÊrsêda perâ cada

exercício de vigência desta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a reãjustar os valores

constantes dos Anexos desta Lei, durante o período em gue ocorra a execução orçamentária
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ãnual, procedendo conforme a necessidade, a antecipação, prorrogação, anulação ou

mesmo, a inclusão de novas ações, metas fiscais e financeirâs, tendo em vista â ajustá-lo:

As afterações emergentes ocorrídas no contexto socíoeconômico e Íinanceiro;

Âo Fro€esso grãduêt de íêestr*uraçfu do gasto pribticú do fútmkípio, com

objetivo de assegurar o equilíbrio financeiro;

Ao aumento de investimêntos públicos, em particular aos voltados para a área

social;

À concessão de racionalidade e austeridade do gasto público municipal;

Aos liínites e condções de geração de despesas, impostos pela Lei Complementãr

n". 101, de 04 dê maio de 2O@;

Às limitaçôes impostas por demaís instrumentos vigentes em nosso ordenamento

jurídico.

À elevação do nívet de eficiência do gasto público;

Às plapoetas cmstãnt€s nas l€is de dir€trizs úrçãÍrleÍltáríãã

Às fryctas celstant€§ nas biç orçanreçrtár.i*s a*rais.

Parágrafo único- A inclusão, exclusão ou alteração de a@s orça§)está.ias e de suas netês

financeiras que envolvem recursos do orçamento municipal acompanharão os projetos das

Leis de Diretrizes Orçãmentárías, Leis Orçamentárias Anuãis ou mevno, [e's especíÍicas.

Art- ?'. Â iÊ,€ação da d:spo*o se ertEo aí|terftr fi.ão €rirne a drigação de ai$stE

concomitante no Orçamento do Município, na forma de que a Lei Orçamentária Anuat

disguser, quando a antecipação, prorrogação, anulação ou inclusão de novas açôes, mêta§

fás&=s e fi*aneeir* oorr€Í€fi d{rrâste e e,re€uÉo oÍçarfiefitiá?ia de cada exercícío financeíro

do período de 2022-2025.
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,trt 8'. Á Êxcfúsão off ãftÊrdçãe e pyqlrêÍ*ire €o*stã#* &sta Le* ss i{di*fu e !}616,
prograrnas serão propostos peto poder Executivo por meir: de projeto de Lei específico,

observando o dispesto no art. g" desta Lêi.

Panágrafo únko. o projetê de le1 rnenciênado no capuf dêste artiso conterá, no mínimo :

t tía friFótese de inc{usãe de p*agreriãã àdica@ e rcursm {*{+ê fiÍrÉulciêíão cr

progEma proposto e seus objetivos;

tl' Na hipótêse de alteração ou exclusão de prograrnas; uma exposição das razões

que motivararn a propo§ta-

iAn.9'. A inclusãü, exdusão or, a{teração de açôes ôrçãrí}entári*s e de Êra§,ÍietaE qu*rlde

envolverern recursos orçamentários dô Estacio e/ou da união poderão ocorrer por

intermédio da Lei Orçamentária Anual ou de seus créditos aciicionais, alter*rrdo-se r,a mesmã

groporção e c \raioÍ do resÊeüivo píogrdma.

Parágrefo único. Ficâ o Me'r Exe€ud\'o autoiizadú atravé* des ín€ier d€s€íit6§ no f,qp{Jt

deste artigo e no art" 8". a:

L Efetuar a alteração dos quantitãtivos das ações;

Alterâr a unidade executora das açôes, em caso de extinção, f são,

transformação ou cisão do órgão â qual estejam vinculados.

Art. lú" os valores ciestÍnados ao .ornbãte ass efeitos da pandemia de Sars{ov-z {ccraid-

19i, estãc incluídos nos programas e ações os quais se agregam às dlversas formas de

atuâç5o dô Potier Público, não se constÍtuincío portanto, vaiores alheios ao presente plano

ii.
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Parágrafo únir:a Na oco{rência dê litrer3çfu 6" u"*es superiores às previsôes de receita e

despesa constantes neste Plano Plurianual, as altêrações deverão ocorrer através de Leis de

Créditos Adicionais Espêciais, nâ íorma do art. 41 da Lei Federal ns 4320, de 17 de março de

196/$.

Art. tL Eka reuogada a Lei Municigal n". 210, de 07 de dezembro de 2O?. que estahelec€

ô Plano Plurianual para o exercício de 2018-2021, a partir de 31 de dezembro de 2021.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor em 1" de janeíro de 2Azz, tendo sua eficácia restrita ao diô

31 dê jãneiro de 2025-

Paço da Prefeitura Municipal de Potiretama, 24 de agosto de 2021.

á-o*>#az*
Pre&ito t hrí|icipal
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